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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA/AL  
UASG 982705 

 

EDITAL 
 

RESUMO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90004/2025 
 

Objeto: Obras e serviços de Pavimentação e Drenagem no Bairro Olho D’água dos Cazuzinhos e 
Recapeamento em Diversas Ruas, no município de Arapiraca/AL. 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 
 

Critério de julgamento: Menor Preço, aferido em forma global 
 

Regime de execução: Empreitada por Preço Unitário 
 

Orçamento estimado: R$ 5.773.302,68 
 

Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
 

Preferência ME/EPP e equiparados: Sim, conforme a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 2006. 
 

Obtenção do Edital: o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para acesso dos interessados no 
site da da Prefeitura Municipal de Arapiraca, no link licitações e editais 
(https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(pncp.gov.br). 

Consultas de caráter técnico ou legal e impugnações: conforme item 2 deste Edital. 
 

Recebimento das propostas exclusivamente por meio eletrônico: até as 09:59 do dia 27/03/2025 

Abertura das propostas e sessão de lances: a partir das 10 horas do dia 27/03/2025. 
 

Recebimento dos documentos de habilitação: apenas do Licitante vencedor, mediante 
convocação em meio eletrônico. 

Referência de tempo: horário de Brasília. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 90004/2025 

(Processo Administrativo nº 37643/2024) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, com sede 
administrativa no Centro Administrativo Antônio Rocha, localizado na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa 
Edwiges, Arapiraca, Alagoas, CEP: 57.311-180, por meio da sua Agente de Contratação, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, regime de execução empreitada 
por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

 A licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133, de 2021, pelo Decreto nº 2.900, de 2024, pela Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006, demais leis estaduais e federais e decretos pertinentes ao objeto da 
licitação, bem como as suas devidas alterações. 

 

1. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 

1.1. O preço máximo admitido para execução dos serviços é de R$ 5.773.302,68 (cinco milhões setecentos e 
setenta e três mil e trezentos e dois reais e sessenta e oito centavos). 

1.2. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 
fixado(s) nos Elementos Técnicos Instrutores (Anexo XIV deste Edital) serão “desclassificados”. 

1.2.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) 
valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) neste Edital serão “desclassificadas”.: 

1.2.2. O percentual de desconto a ser oferecido pelas licitantes incidirá automaticamente sobre o preço 
máximo estabelecido neste instrumento convocatório e representará desconto uniforme na forma linear 
sobre todos os itens da Planilha Orçamentária de Referência. 

1.2.3. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, poderá ser 
apresentado à parte, com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

1.2.4. O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo XIII. 

1.2.5. Cada licitante poderá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada no Anexo XII. 

1.2.6. Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens 1.2.4 e 1.2.5, considerar-se-á 
que adotou o BDI Referencial constante do Anexo XIII deste Edital. 

1.2.7. Os encargos sociais sobre os custos da mão de obra, horistas, utilizadas como referência são os 
constantes da Planilha do Anexo I. 

1.2.8. Os Licitantes deverão obedecer ao critério de julgamento da proposta do Portal de Compras do 
Governo Federal – COMPRAS.GOV, que será o preço total da licitação, não ultrapassando o máximo fixado. 

 

2. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n o 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo 
ser encaminhado para o Agente de Contratação no e-mail copel.arapiraca@gmail.com no prazo de até 3 (três) 
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dias úteis antes da data de abertura das propostas, onde os mesmos serão respondidos, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, na plataforma do 
compras.Gov. 

2.2. As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, 
observando as regras dispostas no item 17, referente aos Recursos desta Concorrência no Edital; 

2.3. No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema de 
consulta de processo por meio do site https://servicos.arapiraca.al.gov.br/consulta podendo os interessados 
solicitar por e-mail as informações contidas no site supramencionado. 

3. DOCUMENTOS INSTRUTORES DA LICITAÇÃO 

3.1. Os documentos que instruem esta licitação são os seguintes: 

3.1.1. Edital; 

3.1.2. Anexos; 

3.1.3. Elementos Técnicos Instrutores. 

4. VIGÊNCIA E GARANTIA: 

4.1. A vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato e é de 360 (trezentos e sessenta reais) 
dias contados a partir do término do prazo de execução. 

4.2. O prazo de execução do contrato é de 300 (trezentos) dias, contados a partir da data estabelecida na 
Ordem de Serviço. 

4.2.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

4.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal no 

14.133/2021. 

4.3. Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da cláusula 12 da Minuta de Contrato 
(Anexo II). 

5. CONSÓRCIO: 

5.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica 
e econômica constante do procedimento administrativo. 

6. DO OBJETO 

6.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Obras e serviços de 
Pavimentação e Drenagem no Bairro Olho D’água dos Cazuzinhos e Recapeamento em Diversas Ruas, no 
município de Arapiraca/AL, mediante ao regime de execução empreitada por preço unitário, conforme 
especificações constantes no projeto básico anexo a este edital, que é parte integrante do presente instrumento. 

6.2. As obras e serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) e posturas governamentais vigentes. 
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7. ANEXOS 

Anexo I - Descritivo do Objeto; 

Anexo II - Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo III - Minuta da Ordem de Serviço; 

Anexo IV - Modelo da Carta Proposta de Preços; 

Anexo V - Modelo da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI - Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo VII - Modelo da Declaração de Cumprimento de Exigências Legais e Constitucionais; 

Anexo VIII - Modelo do Termo de Ciência das Condições Locais (Vistoria); 

Anexo IX - Modelo da Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e 

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; 

Anexo X - Modelo da Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Capacidade Operacional 

Financeira; 

Anexo XI - Planilha de Encargos Sociais Sobre Custos da Mão de Obra Horista; 

Anexo XII - Modelo da Planilha para Cálculo do BDI; 

Anexo XIII - Planilha(s) do BDI Referencial; 

Anexo XIV - Planilha(s) Orçamentária(s) de Referência; 

Anexo XV - Elemento(s) Técnico(s) Instrutor(es); 

Anexo XVI - Documentos de Habilitação; 

Anexo XVII - Declaração de LGPD; 

Anexo XVIII - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxiii do art. 7º da constituição federal 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas para atender a esta licitação correrão à conta de recursos financeiros provenientes de recursos 
federais e próprios, prevista no orçamento do órgão para o corrente exercício, na classificação abaixo: 

8.1.1. Recurso Federal: Programa de Trabalho: 13.13.15.452.1030.1030; 

8.1.2. Recurso Federal: Elementos de Despesas: 4.4.9.0.51.0170010022100;  
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8.1.3. Recurso Próprio: Programa de Trabalho: 13.13.15.452.1030.1030; 

8.1.4. Recurso Próprio: Elementos de Despesas: 4.4.9.0.51.215001000010;  

8.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, ficando 
adstritas aos respectivos créditos orçamentários, devendo ser feito um Termo de Apostilamento para alteração, mudança 
ou acréscimo de Funcional Programática. 

 

9. DO VALOR DE REFERÊNCIA 

9.1. O valor total máximo para execução da(s) obra(s) e/ou do(s) serviço(s) de engenharia, objeto desse Edital, 
constante nos orçamentos elaborados pelo setor responsável, é de R$ 5.773.302,68 (cinco milhões setecentos e 
setenta e três mil e trezentos e dois reais e sessenta e oito centavos).  

 

10. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

10.1. A licitante deverá realizar exame completo do projeto (especificações, desenhos e demais peças técnicas) e 
assume seu perfeito entendimento, bem como total conhecimento das particularidades dos serviços e da situação 
existente. 

10.2. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras Governo Federal (www.gov.br/compras), 
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

a) Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

b) Em caso de dúvidas relativas ao sistema “Portal de Compras do Governo Federal”, as interessadas 
devem entrar em contato com as Centrais de Atendimento “Portal de Compras do Governo Federal”. 

c) Somente poderão participar desta licitação as empresas que atuam no ramo de atividade pertinente ao 
objeto do presente Edital, devidamente registradas no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

10.3. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

10.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

10.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

10.7. Não poderão participar desta licitação: 

10.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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10.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

10.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

10.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

10.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

10.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

10.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

10.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

10.7.9. empresas que não atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto da presente concorrência; 

10.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

10.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7.12. O impedimento de que trata o item 10.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

10.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 10.7.2. e 10.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

10.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

10.7.15. O disposto nos itens 10.7.2. e 10.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

10.7.16. É facultada às licitantes, a vistoria prévia ao local da obra, a fim de verificar as particularidades do 
serviço e já prevê-las em seus custos e prazos. 
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10.7.16.1.Caso haja interesse, a vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 horas junto à 
COPEL, pelo e-mail copel.arapiraca@gmail.com ou pelo fone e/ou Whatssap (82) 99999-2946 e/ou  (82) 
996621643. 
10.7.16.2 .Caso entenda desnecessária tal vistoria, a licitante assume total conhecimento das condições locais 
para a execução do objeto conforme Anexo VIII . 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço global, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (dia 27/03/2025 às 10h). 

11.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

11.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

11.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

11.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

11.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.3.5. cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas específicas, quando cabíveis. 

11.3.6. as microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas de empregar e matricular seus 
aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, nos termos do artigo 51 da Lei nº 123/2006. 

11.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

11.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

11.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.3 ou 11.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021, e neste Edital. 
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11.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

11.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

11.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

11.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

11.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

11.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

11.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema; e 

11.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 11.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

11.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta, sem qualquer identificação, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico sem emendas ou rasuras, que possa prejudicar sua autenticidade dos seguintes campos: 

12.1.1. Descrição detalhada do objeto, a partir dos dados constantes da pasta técnica, no que couber, valor 
global proposto considerando os elementos técnicos instrutores da pasta técnica e assumindo expressamente 
o compromisso de instalar estrutura de atendimento em Arapiraca-AL, em até 15 (quinze) dias, a partir da 
data de assinatura do contrato, na hipótese de a proponente não ser sediada nesta cidade. 

12.1.2. Planilha de Orçamento Discriminado e Resumido elaborada pela proponente (em formato .xlsx 
{excell}), considerando as informações similares contida nos elementos técnicos instrutores (Pasta Técnica), 
na qual deverá constar todos os serviços/materiais, quantidades, marcas (quando for o caso), preços unitários 
com duas casas decimais e preços totais truncados em moeda corrente, leis sociais, BDI e demais encargos 
necessários à composição dos valores totais para a execução da obra,conforme planilhas orientativas dos 
anexos. 

12.1.3. Informação da modalidade de garantia a ser prestada por ocasião da contratação, sendo a escolha 
dentre as seguintes: 

a) Caução em dinheiro; 
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b) seguro-garantia ou; 

c) fiança bancária. 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação da 
Obra (ou dos serviços especiais de engenharia). 

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5.  Constatado erro de cálculo (inclusive a ausência de truncamento da coluna Total da Planilha 
Orçamentária) em qualquer operação, o(a) Agente de Contratação poderá efetuar diligência visando sanar o erro 
ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

12.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

12.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

12.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

12.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

12.7.1. Na hipótese de o certame não ser finalizado no período de 90 (noventa) dias, referido prazo 
será automaticamente prorrogado, uma única vez, por mais 30 (trinta) dias. 

12.8. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

13.2. O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores. 

13.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação 
e os licitantes. 

13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

13.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
1.000,00 (mil reais). 

13.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

13.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

13.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

13.13. Poderá o(a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 
habilitação. 

13.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

13.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor 
valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.16. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
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lances. 

13.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

13.18. O Critério de julgamento adotado será o menor, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

13.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

13.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal no 123, de 2006. 

13.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.22. A ME, EPP ou MEI mais bem classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

13.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

13.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

13.28.2. O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.28.3. É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 13.28.2. 

13.29. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.1.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 

14.1.2. A Planilha de Custos, Formação de Preços e documentação de habilitação deverá ser 
encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
solicitação do(a) Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 
será analisada pelo(a) Agente de Contratação no momento da aceitação do lance vencedor. 

14.1.3. A existência de valores de serviços unitários isolados, na planilha orçamentária do licitante, 
inferiores aos serviços unitários da planilha orçamentária referencial não caracteriza motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta, desde que aqueles valores sejam valores adequados, mantendo-se 
o valor da proposta. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

14.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

14.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores; 

14.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado pela Administração, percentual de 
desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

14.2.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

14.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

14.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta (referente aos preços dos serviços e insumos). 

14.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
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sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. 

14.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.7. O (A) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

14.7.1. É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Agente de Contratação, destacam-se as 
planilhas orçamentárias readequadas com o valor final ofertado. 

14.8. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas. 

14.9. O(a) Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com os da planilha orçamentária referencial; 

14.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.11. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

14.12. O(a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.13. Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

14.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar Federal no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo IV) e os documentos de 
habilitação (conforme Anexo XVI), até a data e o horário estabelecidos pelo(a) agente de contratação. 
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15.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de sistema eletrônico. 

15.3. Na hipótese de os licitantes não apresentarem todos os documentos de habilitação, o Agente de 
Contratação consultará o sistema de registro cadastral unificado disponível no SICAF, 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.js, desde que os referidos documentos estejam atualizados, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

15.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal no 123, de 2006. 

15.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 

15.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

15.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances fechados. 

16. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

16.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do 
licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste 
edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por 
item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior ao estabelecido no edital. 

16.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição 
de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

16.1.2. Constatado erro de cálculo (inclusive a ausência de truncamento da coluna Total da 
Planilha Orçamentária) em qualquer operação, o(a) Agente de Contratação poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua 
validade jurídica. 

16.2. Para a Proposta de Preços o licitante arrematante, por meio de sistema eletrônico, deverá entregar: 

16.2.1. A Carta Proposta de Preços, conforme Anexo IX, deverá conter as seguintes informações: 

16.2.1.1. Preço total final proposto, cotado em reais, em algarismos e por extenso, com duas casas 
decimais. 

16.2.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
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16.2.1.3. Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF; 

16.2.1.4. Razão Social e CNPJ do licitante; 

16.2.1.5. Caso haja divergência entre o valor da proposta numérico e o valor por extenso, prevalecerá 
este último; 

16.2.1.6. No arredondamento do cálculo do preço a ser apresentado na Carta proposta, deverá ser 
considerado o valor truncado de somente duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as 
demais. 

16.3. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, mediante 
contrato, procuração ou documento equivalente. 

16.3.1. Observação: cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

16.4. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 

16.4.1. A declaração de que o licitante se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei 
Complementar Federal no 123/2006 e suas alterações, conforme Anexo V. 

16.4.1.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios instituídos à Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitará a pessoa jurídica à 
sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

16.4.2. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os benefícios da Lei 
Complementar Federal no 123/2006 e suas alterações, emitida em até no máximo 60 (sessenta) dias antes da 
data prevista para a abertura da Licitação. 

16.4.3. Empresas que não se enquadram na definição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
ou ainda, que não desejem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido que estabelece a Lei Complementar 
Federal no 123/2006 e suas alterações, estão dispensadas de apresentar o documento descrito no item acima. A 
não comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, implica participação no pleito sem 
os benefícios da Lei Complementar Federal no 123/2006 e suas alterações. 

16.4.4. O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto, 
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da proposta, com 
etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro. 

16.4.4.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias. 

16.4.4.2. O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a 11% 
(onze por cento) do valor global proposto; 

16.4.4.3. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá ser 
aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato; 

16.4.4.4. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante, 
com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional; 

16.4.4.5. A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no 
Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente 
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formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato. 

16.5. A apresentação dos documentos constantes neste item faz prova de que o licitante arrematante: 

16.5.1. Tomou conhecimento de todas as informações, elementos técnicos instrutores e das condições 
locais para o cumprimento do objeto da licitação; 

16.5.2. Aceitou os termos deste Edital; 

16.5.3. Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 
execução dos serviços a serem contratados. 

16.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

16.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

16.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

16.9. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo IX. 

17. OS RECURSOS 

17.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de 
forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento das 
propostas e documentos de habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais após a formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 

17.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 

17.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

17.2. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de 
recorrer. 

17.3. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não 
serão conhecidas pelo(a) Agente de Contratação. 

17.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Examinada a aceitabilidade da proposta e a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, o 
procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) Agente de Contratação à autoridade máxima para 
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adjudicação e homologação. 

18.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto possuir mais de um lote. 

 

19. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

19.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 
equivalente) no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena 
de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

19.2. O adjudicatário deverá, antes da assinatura do contrato, apresentar Planilha Orçamentária para 
aprovação do Órgão Licitante. 

19.3. O adjudicatário deverá assinar o Contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa idônea aprovado 
pelo órgão licitante, contados a partir do recebimento do aviso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.4. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

19.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

19.6. A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
após a convocação pelo Órgão Licitante, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa idônea 
aprovado pelo órgão licitante. 

19.7. No ato da assinatura, o contratado fica obrigada a apresentar: 

19.7.1. Comprovação das condições de habilitação do Edital, conforme Anexo XVI, as quais deverão 
ser mantidas durante a vigência do contrato. 

19.7.2. A certidão de registro com visto do CREA-AL e/ou CAU-AL, de acordo com o regulamento do 
respectivo conselho de classe, da Lei Federal n° 5.194/1966, da Lei Federal n° 12.378/2010. 

19.8. Os serviços licitados serão liberados para execução mediante Ordem de Serviço, subordinando-se às 
condições estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes, devendo a referida Ordem de Serviço ser 
assinada pelo representante legal do Contratado. 

19.9. O Contratado deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica por meio da 
apresentação de documentos (ou fotocópias autenticadas na forma da Lei), conforme Anexo VI do presente 
Edital. 

19.10. Os profissionais indicados pelo Licitante deverão participar dos serviços objeto desta licitação, de 
acordo com o disposto no § 6.º do artigo 67 da Lei Federal no 14.133, de 2021 e atos normativos dos respectivos 
conselhos profissionais. 

19.11. O contratado deverá apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhadas do 
comprovante de pagamento do referido documento até a data da assinatura do Contrato. 
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19.11.1. Deverá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, em nome 
do Responsável Técnico constante da Declaração de Responsabilidade Técnica, indicado conforme 
Anexo VI. 

19.11.2. Caso os Profissionais indicados no Anexo VI sejam corresponsáveis, o contratado deverá 
providenciar as ARTs e/ou RRTs Complementares para os Profissionais, instituindo a 
corresponsabilidade técnica na execução dos serviços. As ARTs e/ou RRTs deverão corresponder às 
atividades que serão exercidas pelos profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade. 

19.12. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos 
prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

20. SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

20.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 

20.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

▪ Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de rolamento – 
exclusive carga e transporte;  

▪ Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de brita graduada 
simples - exclusive carga e transporte; e 

▪ Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x 
altura). 

20.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

20.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

20.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1. É admissível a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

21.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; 

21.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 

21.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do Contrato. 

21.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 21.1 deverá ser formalizada pôr Termo Aditivo ao 
Contrato. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 2021 e no Decreto n° 2.908, de 2024, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

22.2. A multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou, será aplicada a quem: 

22.2.1. retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

22.2.2. não mantiver sua proposta; 

22.2.3. apresentar declaração falsa; 

22.2.4. deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 

22.2.5. apresentar documento falso; 

22.2.6. de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.7. foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

22.3. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal no 14.133, de 2021 e no 
Decreto n° 2.908, de 2024. 

22.4. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 
presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal no 

12.846, de 2013. 

22.5. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), através do link https://pncp.gov.br/. 
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22.6. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública, decorrente de 
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento 
da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

22.6.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

22.6.2. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 

22.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o Decreto n° 2.908, de 2024. 

22.8. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

23.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

23.3. É facultado ao(a) Agente de Contratação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

23.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Agente de Contratação ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua 
desconexão. 

23.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

23.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

23.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do 
sistema. O(a) Agente de Contratação, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 
documento. 

23.8. O(a) Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

23.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 
fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 
interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal no 14.133, de 2021. 

23.10. O foro é o da Comarca de Arapiraca-AL, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na 
esfera administrativa. 
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Arapiraca, 10 de março de 2025. 

 

Melania Fontes de Deus Leão                                                                            
    Agente de Contratação 
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ANEXO II 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE OBRA 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2024 
 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE 
ENGENHARIA, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL E
 A EMPRESA 
__________________________. 

 . 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, com sede administrativa no Centro Administrativo 

Antônio Rocha, localizado na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, 
CEP: 57.311-180, inscrito no CNPJ sob o nº 12.198.693/0001-58, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 296.681.744-
53 e RG nº 299387 SEDS/AL, com interveniência da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste 
ato representada por seu Secretário, o Sr.  , inscrito no CPF nº  , portador da Carteira de 
Identidade nº  , no uso de suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE,  

e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada no endereço  , doravante 
denominada CONTRATADA,   neste  ato  representada  por    , Carteira de Identidade nº     e  
CPF  nº    , residente e domiciliado(a)  , tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 
XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para execução 

de Obras e Serviços de Pavimentação e Drenagem em Diversas Ruas no Bairro Canafistula II, no 
Município de Arapiraca/AL., que será executada nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência eletrônica e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 07 (sete) meses, contados a partir 

da Publicação do Extrato de Contrato 
2.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) meses, a contar do recebimento 

da Ordem Inicial de Serviços pela Contratada. 
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2.3. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 
Contratada, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 
da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 
processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1. O valor total da contratação é de R$  ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém, poderá ser 
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC 
(Índice Nacional de Custo da Construção) ou outro que vier a substituí-lo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas para atender a esta licitação correrão à conta de recursos financeiros 

provenientes de recursos federais e/ou próprios, prevista no orçamento do órgão para o corrente 
exercício financeiro em curso, na classificação abaixo: 

4.1.1. Programa de trabalho: xxxxxxx – Elemento de despesa: xxxxxx 
4.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da dotação consignada 

para esta atividade, ficando adstritas aos respectivos créditos orçamentários, devendo ser feito um 
Termo de Apostilamento para alteração, mudança ou acréscimo de Funcional Programática. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais 
empregados. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação à etapa do cronograma físico- financeiro executada. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista de acordo com a documentação mencionada na Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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5.4.1. O prazo de validade; 
5.4.2. A data da emissão; 
5.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.4.4. O período de prestação dos serviços (somente obrigatório para recurso federal); 
5.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

6.1. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) fiança bancária; 
c) seguro-garantia. 
 

6.2 As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, 
no que couber, o reajustamento de preços; 
 
6.3 No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir 
acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP 
– Superintendência de Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 
 
6.4. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir 
acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 
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6.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a 
mesma não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua 
validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do 
contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 
 
6.6 No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, 
obrigatoriamente, das seguintes comprovações: 
 

a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 
meio de registros no balanço patrimonial do CONTRATADO; 

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando o valor do título atualizado monetariamente;  

c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por 
profissional legalmente habilitado. 

 
6.7. Serão aceitos pela CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate 
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o 
prazo contratual. 

 
6.8. A CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de 
estilo, a autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, a 
CONTRATANTE deverá oferecer denúncia ao Ministério Público. 

 
6.9. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além 
do prazo de execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 
apresentada deverá ser prorrogada. 

 
6.10. Uma das garantias previstas no item 12.1 letras a, b, e c, deverá ser apresentada 
previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com a CONTRATANTE. O 
atendimento a esta determinação é requisito para a assinatura do contrato. 

6.10.1. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 
apresentá-lo no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato. 

 
6.11. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, 
devendo ser complementada pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos 
Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, quando couber. 

 



 

Prefeitura Municipal de Arapiraca
Coordenação Geral de Licitação   

Fls _____________________       

 
 
 
 

 
COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES  

 
   ‘  

   

 
 Concorrência Eletrônica n° 90004/2025                                        Processo Administrativo nº 37643/2024 

Pág. 27/68 
 
 

6.12. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021. 
6.13. A caução referente ao reajuste, será retida pela CONTRATANTE, quando devida, 
por ocasião do pagamento das parcelas. 
 
6.14. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o 
reforço proporcional da garantia. O não atendimento autoriza a CONTRATANTE a 
descontar das faturas o valor correspondente. 
 
6.15. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de 
recebimento definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados. 
 
6.16. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
6.17. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
            a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
            b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
            c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
 
6.18. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
 
6.19. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
 
6.20. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
            a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 
         b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO(A) GESTOR(A) DO CONTRATO 

 
7.1. O gestor do contrato será o xxxxxxxxx, CREA nº xxxxx matrícula n° xxxx, cujas 

atribuições estão a seguir relacionadas: 
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7.1.1. verificar, quando cabível, se o prazo de entrega, especificações (inclusive a garantia 
do fabricante ou do prestador do serviço) e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual; 

7.1.2. acompanhar, diretamente, a fiel execução do contrato, registrando tal fato no 
processo, antes de todos e quaisquer pagamentos; 

7.1.3. conhecer as obrigações da contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

7.1.4. ter total conhecimento acerca da responsabilidade da contratada pelos eventuais 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

7.1.5. estar ciente da responsabilidade da contratada pelas obrigações tributárias, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.1.6. solicitar de seus superiores, em tempo hábil a adoção das decisões e providências que 
ultrapassarem sua competência; 

7.1.7. anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

7.1.7. zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento 
ético, probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de representante do 
Município de Arapiraca; 

7.1.9. comunicar à contratada, mediante correspondência juntada aos autos, eventuais 
irregularidades na execução do contrato, fixando prazo para solução dos problemas apontados; 

7.1.10. comunicar à contratada os eventuais danos causados por seus empregados, 
requerendo as providências reparadoras, fixando prazo para cumprimento; 

7.1.11. comunicar formalmente à autoridade competente o descumprimento, das 
exigências legais e contratuais, por parte da contratada; 

7.1.12. receber a(s) nota(s) fiscal(is), conferir seus dados, confrontando preços e 
quantidades nela(s) apresentadas com os estabelecidos no contrato, antes de atestá-las, promovendo 
as correções devidas/necessárias, se for o caso; 

7.1.13. confirmado a regularidade da (s) nota(s) fiscal (ais) firma o termo de atesto, 
solicita a adoção de providências de pagamento e abre processo administrativo, o qual obedecerá a 
seguinte ordem cronológica: solicitação de pagamento, nota de empenho, ordem de fornecimento ou 
ordem de serviços, conforme o caso, nota fiscal devidamente atestada, acompanhada dos 
documentos de regularidade fiscal devidamente atualizados, encaminhando-os, ao gestor do órgão 
demandante para que este os encaminhe à Secretaria Municipal da Fazenda para pagamento; 

7.1.14. ao atestar a nota fiscal referente à aquisição de bem permanente, solicitar à 
Secretaria Municipal de Gestão Pública o registro patrimonial do respectivo bem anexado à referida 
nota fiscal referido documento de registro – documento que passe a integrar os autos, 
possibilitando, dessa forma, que informações como: especificação e tombamento do bem, número 
da nota fiscal de compra, data da entrega com respectiva garantia, se for o caso, número do processo 
de aquisição, número da nota de empenho e preços unitários e totais dos bens, sejam facilmente 
identificadas. 
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7.1.15. encaminhar para a autoridade competente, quando necessário/cabível, a 
solicitação de diligências/providências necessárias durante a execução do contrato; 

7.1.16. formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

7.1.17. providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para 
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

7.1.17. sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidades ao contratado 
quando este descumprir as obrigações assumidas, indicando as ocorrências conforme os termos 
contratuais; 

7.1.19. fixar prazo em qualquer comunicação que fizer à contratada sobre problemas 
na execução do contrato, para que esta possa apresentar sua defesa prévia, em observância ao 
princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, que deverá ser respeitado em todas as 
fases do processo de contratação; 

7.1.20. Comunicar à CONTRATADA a aplicação de penalidades por 
descumprimento de cláusula contratual; 

7.1.21. Fornecer atestado de capacidade técnica, em conjunto com o titular da 
secretaria apropriada, quando solicitado pelo interessado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro ou disponibilidade financeira administrativa. 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com a legislação em vigor; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
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8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
8.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
8.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 
8.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.11. Nas licitações para contratações dos serviços de aplicação de cimento asfáltico de 
petróleo (CAP) deverá a licitante apresentar licença ambiental para usina de processamento de 
asfalto (de propriedade da licitante ou de terceiros comprovada a contratação com a licitante) 
fornecida pelo  IMA-AL – CEPRAM/AL e suas resoluções ou Prefeitura Municipal de 
Arapiraca/AL. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1.O CONTRATADO deverá apresentar a CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço 
contratados antes do início do prazo de execução; 

9.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 

9.3.Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.8. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
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9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

9.11. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.12. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
instrumento; 

9.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

9.14. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.23. Comunicar ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.25. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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9.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação; 

9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
das normas pertinentes (Leis n.º 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.29. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.30. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive 
daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da 
informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos 
os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 
livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização 
de seu autor, conforme o art. 93 da Lei  nº 14.133/2021. 

9.31. Assegurar à CONTRATANTE: 
9.31.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

9.31.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado; 

9.33. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.34. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.36. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
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pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias, conforme o art. 140 
da Lei  nº 14.133/2021. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e 
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente; 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso: 

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 
03/12/2009, e legislação correlata; 

9.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 
21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

9.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual; 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução 
nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 
órgão competente, conforme o caso; 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
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a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 
de material para usos futuros; 

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.39.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução 
nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata; 

9.40.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 
força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra; 
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9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.43. Fornecer, quando for o caso, os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, 
que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar 
todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo 
a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 
como sua aplicação correta nos trabalhos; 

9.43.1 A elaboração dos projetos executivos, quando for o caso, deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

9.44. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela 
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.45. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta; 

9.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em 
que estejam presentes os engenheiros e /ou arquitetos responsáveis pela elaboração dos elementos 
técnicos, o gestor do contrato, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 
serviços contratados. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 
10.1. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 
Contratada, cujas etapas observarão o cronograma constante em anexo a este instrumento; 
10.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo 
de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 
10.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
10.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 
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com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 
10.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela comissão de Recebimento, relatando as eventuais 
pendências verificadas; 
10.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 
10.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 
(noventa.) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 
10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo; 
10.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 
10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor do contrato, às custas da contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
11.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no SINAPI do mês 08 (Agosto) do ano de 2024. 
11.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice 
Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
11.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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11.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
11.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada 

que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (zero 
vírgula zero sete por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
contratante a promover a rescisão do contrato. 

12.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

12.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Arapiraca/AL, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade 
de suspensão do subitem anterior. 

12.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
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12.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

12.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
12.6. Também fica sujeita às penalidades da da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que: 
12.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Arapiraca/AL, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Órgão e cobrados judicialmente. 

12.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal 14.133/21, 

de 1993. 
13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 
 
 
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição dos serviços 

executados para os devidos pagamentos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

15.2.1. não produziu os resultados acordados;  
15.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida;  
15.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou -os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais 
empregados. 

15.3.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

15.3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista de acordo com a documentação habilitação mencionada neste 
Edital.  

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1 O prazo de validade;  
15.4.2 A data da emissão;  
15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
15.4.4. O período de prestação dos serviços;  
15.4.5.O valor a pagar; e  
15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

execucação, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 
16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico; 
16.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

16.5. O fiscal da execução deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem como informará 
a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme o disposto no  art. 117  
da Lei 14.133, de 2021.  

16.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme o disposto no  art. 117  da Lei 
14.133, de 2021. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no edital da licitação e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos  arts. 155 a 159 da lei 14.133.de 
2021.  

16.8. Ao longo de toda a execução contratual, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme arts. 
115 e 116 da lei 14.133.de 2021. 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme art. 121 da Lei 14.133, de 2021. 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art.121 da Lei 14. 133, de 2021. 

16.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  -DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
17.1. Será  admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  
17.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
17.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 
a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE;  
b) EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE; e 

c) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

17.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

17.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

17.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES 

 
18.1 Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas 
justificativas,nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 
 

II - Por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
18.2. Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 

124 ,e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021. 
18.3. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as 

partes, alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
desde que observadas as seguintes situações: 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de 
uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira do CONTRATADO. 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste 
parágrafo, que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, 
importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou 
serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

 
18.4. O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) a alteração for consequência dos casos dos incisos “a” a “d” do item 18.3. 
b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

CONTRATADO e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

c) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 
superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
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repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
 
18.5. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
18.6. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço. 
 
18.7. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 
 
18.8. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
Contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 
 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO 
 
19.1. Executado o contrato o seu objeto será recebido: 
 

19.1.2. Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato 
ou por comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade administrativa 
competente, neste caso com a participação do responsável pela fiscalização da obra ou serviço de 
engenharia, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do CONTRATADO, com duração máxima de até 90 (noventa) dias. 

 
19.1.3. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a 

participação do fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo 
usuário, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais. 
 
19.2. Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de 
recebimento provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições 
de aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções 
constatados e determinar prazo para saneamento. 
 

19.2.1. O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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19.2.2. Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando 

o recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas 
condições. 
 
19.3. Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e, decorridos até 90 
(noventa) dias do recebimento provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 
 
19.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 
 
19.5. Para o recebimento definitivo, o CONTRATADO deverá entregar a CONTRATANTE, 
conforme o caso, os seguintes documentos. 
a) Relatório de Recomendações e Instruções de Utilização e Uso das instalações e equipamentos, 
acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores. 
 
b) Termos de garantia das instalações e dos equipamentos; 
 
c) Comprovante de Vistoria do Corpo de Bombeiros local; 
 
d) Certidão negativa de débito – CND/INSS da matrícula da obra e Certidão negativa do FGTS em 
plena validade; 
 
e) Comprovantes das Vistorias das Companhias Concessionárias de telefone, de esgoto 
 
(inclusive águas pluviais), e de abastecimento de gás, de energia elétrica e de água; 
 
f) Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas instalações de 
equipamentos eletromecânicos; 
 
g) Comprovantes do pagamento de taxas de ligação de esgoto e às redes das companhias 
concessionárias; 
 
h) Comprovante de Conclusão da Obra ou Habite-se emitido pelo órgão competente do Município. 
Em caso de não obtenção deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão competente, 
atestado pelo gestor do contrato. 
 
19.6. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis 
nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes 
públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA RESCISÃO 
 

18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 
14.133 de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

 
18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei Federal 14.133/21. 
 
18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 
 
18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
18.4.3. Indenizações e multas. 
 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial e nos Portais definidos na Lei Federal 14.133/21. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
20.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Arapiraca/AL, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Arapiraca/AL,  de  de 2024. 
 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
PREFEITO/CONTRATANTE 

Xxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxx 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE xxxxxxxx 

INTERVENIENTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 
Xx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx 
GESTOR DO CONTRATO 
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ANEXO III 

MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO 

Processo nº: 37643/2024 
Procedimento Licitatório: Concorrência nº xxxxxxx 
 
Objeto: Obras e serviços de Pavimentação e Drenagem no Bairro Olho D’água dos 
Cazuzinhos e Recapeamento em Diversas Ruas, no município de Arapiraca/AL.  

 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Nos termos do Contrato Administrativo nº xxxxxx, celebrado entre o Município 

de Arapiraca/AL e a empresa xxxxxxxx (CNPJ nº xxxxxxx), para execução de xxxxxxx xxx 
xxxxxx xxx xxxx xxx xxx xxxxxx xxx xxxx xxx xxx, fica a Contratada AUTORIZADA a dar 
início à execução dos serviços que compõem o objeto contratado, na forma, valor e prazo 
pactuados no competente instrumento contratual. 

 

__________________________________________ 
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA  

Prefeito 
 

Recebemos o presente em: ______/_____/______ 
 
__________________________________________ 

Carimbo e assinatura do recebedor 
 
__________________________________________ 

Testemunha – CPF: 
 
__________________________________________ 

Testemunha – CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV 
MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n° XXXXXX – Processo Administrativo n° xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

 
 
A Empresa _________________________________________, CNPJ/MF ____________________, 
com sede na cidade de __________, estado do ________, sito _____________________________, 
no ____, CEP ________–____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, 
propõe à(ao) (Nome do órgão/entidade licitante) a execução do objeto da Licitação supra 
referenciada, tudo em conformidade com o edital, o contrato e os anexos da licitação em referência. 
 
 
1. O preço proposto é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx),  
2. O prazo de validade da Proposta será de, no mínimo, xxx (xxxxx) dias corridos, contados a partir da data de 
abertura da Licitação. 
3. A proponente sediada em (___________) providenciará estrutura de atendimento no Município de Arapiraca/AL 
no prazo de até xx (por extenso) dias, a partir da assinatura do Contrato Administrativo para a execução da obra, 
objeto de contratação, compreendendo endereço para atendimento administrativo, indicação de preposto, 
contratação de empregados e demais itens pertinentes à execução do objeto licitado. (apenas para empresas não 
sediadas no Município da Arapiraca), considerando que a empresa sediada nesta cidade já deverá possuir 
referida estrutura. 

 
 

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador(a) do CPF ____________ e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) 
______________________, Título _________________, CREA/ no e/ou CAU/ no __________________. 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 202x.  
 
 
 

 
Representante Legal da Empresa Nome: 
CPF:  
Assinatura: 
 
 
 
Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o valor por 
extenso. 
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ANEXO V 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária de referência constante no Anexo XIV. 

 
 

A Empresa _________________________________________, CNPJ/MF ____________________, DECLARA, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos 
de licitação, quando e no que couber. 

 
 
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 
porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar no 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 
 
 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 
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ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n° XXXXXX – Processo Administrativo n° xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

 
 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _______________________ vem, pela presente, 
indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal no 5.194/1966 e 
com as Resoluções no 218/73 e no 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei 
Federal no 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal no 14.133/2021, caso venhamos a vencer a 
referida licitação. 

 
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

 
 
1 

Nome: 
Título: CREA e/ou CAU no 
Atribuição: Responsável pelo(a)   (**) 
Assinatura: 

 
 
 
2 

Nome: 
Título: CREA e/ou CAU no 
Atribuição: Responsável pelo(a)   (**) 
Assinatura: 

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta 
 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou os 
Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal no 

6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal no 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de 
penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 
xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 

 
 

Representante Legal da Empresa Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 
Nome: Nome: 
CPF: CREA e/ou CAU no 
Assinatura: Assinatura: 

 
 

(*
) 

Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a equipe 
técnica proposta. 

(*
*) 

Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme a 
equipe técnica proposta. 
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ANEXO VII 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS 

 
À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária de referência constante no Anexo XIV. 

 
 

O Signatário da presente, _____________________________ Carteira de Identidade no _________, 
representante legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, 
declara: 

 
1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 
 
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante quanto à sua 
habilitação; 
 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que a mesma se submete 
à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
 
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
 
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 
Federal no 14.133/2021; 
 
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei Federal no 

14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial: 
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora 
contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
 
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se compromete 
a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação ou sua Equipe 
de Apoio, no prazo que o mesmo estipular; 
 
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com visto do CREA 
AL e/ou do CAU AL, se não for registrada em Alagoas e se for vencedora da presente licitação e que, após 180 
(cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 
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10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal no 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
 
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada. 
 
13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021 a proposta compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 
 
 
 

Representante Legal da Empresa Nome: 
CPF:  
Assinatura: 
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ANEXO VIII 
MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS (vistoria) 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
 
 
Empresa ________________________________________, CNPJ/MF _____________________, 
com sede na cidade de __________, estado do ________, sito à Rua ________________________, 
no ____, CEP ________–____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, 
declara o abaixo: 
 
 
Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de 
forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não 
será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

 
 
 

 
xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 

 
 
 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
Assinatura: 
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ANEXO IX 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária de referência constante no Anexo XIV. 

 
 

Eu, ______________________________, RG _____________, legalmente nomeado Representante 
Legal da Empresa ______________________, CNPJ _______________, para o fim de qualificação 
técnica no procedimento licitatório suprarreferido, declaro, sob as penas da lei, que para a execução 
da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumprirá as exigências 
legais ambientais, e em especial: 

 
1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de 
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão 
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal no 

14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei. 
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a 
Resolução do CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do 
município onde a mesma será construída. 

 
 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 
 
 

 
Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF:  
Assinatura: 
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ANEXO X 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária de referência constante no Anexo XIV. 

 
DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal no 14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa 
jurídica _______________________, estabelecida à ___________________________________________________, por mim legalmente 
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e 
sua capacidade de rotação. 
 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 
 

 
O Representante Legal e o Contador, infra-assinados, declaram que as demonstrações desta 
declaração correspondem à real situação financeira da empresa   
CNPJ/MF  . 

 
xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 

 
 

Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa: 
Nome: Nome: 
CPF: CRC no: 
no de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura: 
Assinatura:  
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ANEXO XI 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE CUSTOS DA MÃO DE OBRA HORISTA 
(COM DESONERAÇÃO) 

 
   

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) 
 

GRUPO A 
A1 INSS  

A2 SESI  

A3 SENAI  

A4 INCRA  

A5 SEBRAE  

A6 Salário Educação  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  

A8 FGTS  

A9 SECONCI  

A Total dos Encargos Sociais Básicos  
 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado  

B2 Feriados  

B3 Auxílio-Enfermidade  

B4 13º Salário  

B5 Licença Paternidade  

B6 Faltas Justificadas  

B7 Dias de Chuva  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho  

B9 Férias Gozadas  

B10 Salário Maternidade  

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A  
 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado  

C2 Aviso Prévio Trabalhado  

C3 Férias Indenizadas  

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  

C5 Indenização Adicional  

C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A  
 

GRUPO D 
D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B  

D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro  
 

TOTAL (A+B+C+D)  
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ANEXO XII 
MODELO DA PLANILHA PARA CÁLCULO DO BDI 

 
À 
Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL 
Referência: Concorrência Eletrônica n xxxxxx  – Processo Administrativo: xxxxxx 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha orçamentária de referência constante no Anexo XIV. 

 
CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$): 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) 
1 AC – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL R$  

2 SG – SEGUROS + GARANTIA R$  

3 R – RISCOS R$  

4 DF – DESPESAS FINANCEIRAS R$  

5 L – LUCRO BRUTO R$  

6 I – IMPOSTOS R$ 0,00% 
6.1 PIS  

6.2 COFINS  

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL)  

6.4 CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA – CPRB  

TOTAL DO BDI (R$) R$  

PREÇO DE VENDA (R$) R$  

BDI (%) 0,00% 

Equação 
 

BDI  (1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L) 
                                                                – 1        x 100 
   =                   (1 – I)            

Onde: 

AC: 
S: 
G: 
R: 

DF: 
L: 

 
taxa de administração central; 

taxa de seguros; 
taxa de garantias; 

taxa de riscos; 
taxa de despesas financeiras; 
taxa de lucro/remuneração; 

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB). 
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ANEXO XIII 

PLANILHA(S) DO BDI REFERENCIAL 
 
 
 
Arquivo anexado no site da Transparência da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL, no endereço eletrônico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e disponível através do link xxxxxxxxxxx. (Entrar na “Concorrência Eletrônica” e escolher 
esta licitação) 
 
 
 
 
 

ANEXO XIV 
PLANILHA(S) ORÇAMENTÁRIA(S) DE REFERÊNCIA 

 
 
 
Arquivo anexado no site da Transparência da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL, no endereço eletrônico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e disponível através do link xxxxxxxxxxx. (Entrar na “Concorrência Eletrônica” e escolher 
esta licitação) 
 
 
 
 
 

ANEXO XV 
ELEMENTO(S) TÉCNICO(S) INSTRUTOR(ES) 

 
 
 

Arquivo anexado no site da Transparência da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL, no endereço eletrônico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e disponível através do link xxxxxxxxxxx. (Entrar na “Concorrência Eletrônica” e escolher 
esta licitação) 
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ANEXO XVI 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei n° 14.133/2021. 

1.1 A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
1.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
1.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. 
 

2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital. 

 
3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 
4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
5. O licitante deverá apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo agente de 
contratação, os seguintes documentos para habilitação: 
 

Habilitação jurídica: 
 
6. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação: 

 
6.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
6.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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6.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
6.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
6.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 
6.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
6.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 

 
6.8 documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

7. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Habilitação Econômico-Financeira: 
 

8. Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 
9. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 
 

9.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

 

9.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura; 

 
9.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.4 Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
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patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo dos 
referidos índices: 

 

 
LG 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG 
= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC 
= Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 
9.5 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que 
ateste a boa situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no 
edital. 

 

9.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
bem como devem ser acompanhados pelas notas explicativas. 

 

Qualificação Técnica   
 

10. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas 
no Projeto Básico, em plena validade; 

10.1 Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado de Alagoas 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Alagoas antes da assinatura do contrato. 
10.2 Em se tratando de serviço com aplicação de cimento de asfalto de petróleo (CAP) deverá 
o licitante apresentar Licença Ambiental para a usina de processamento de asfalto (de 
propriedade do licitante ou de terceiros); neste último, deverá a licitante comprovar a 
contratação da empresa terceira para a usina de processamento de asfalto, conforme Instrução 
Normativa n° 1/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas. 

11. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 450,86 
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

M² 2.661,68 

PEDRA ARGAMASSA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME – AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 
– FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

M³ 328,62 

11.1 Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente 
CAT com registro de atestado (Conforme ACÓRDÃO Nº 2326/2019 – TCU – Plenário) ou Certidão de 
Acervo Operacional (CAO) da empresa, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 
 
12. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 
 

Descrição do serviço 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

PEDRA ARGAMASSA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME – AREIA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

12.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o profissional constante no registro ou 
inscrição da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo); o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
12.2) Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 
técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da 
apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas 
quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição 
do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971. 
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12.3 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

12.3.1 declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo VIII. 

 
13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. 
 

13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021), conforme Anexo X. 
 
15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
17. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, podendo ser dispensada, caso o 
licitante já conheça o local e as condições de realização do serviço.  
 
18. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá  apresentar  declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme 
Anexo VIII. 
 
19. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 14 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 99999-2946 ou (82) 99662-1643, 
ou (82) 99669-8197, de modo que não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
20. O prazo para vistoria terá início no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para abertura no sistema. 
 
21. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 
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22. Realizada a vistoria, o servidor municipal responsável emitirá atestado e entregará à interessada.  
 
23. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à 
Agente Contratação, antes da data fixada para a sessão pública. 
 
24. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou parcial 
de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 
25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

25.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
25.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que a 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de contratação. 
 
27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
  
28. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 
 

30.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
30.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 

31. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às 
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do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 

31.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 

32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO LGPD. 

 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ no XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que 
tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 
previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. referentes a participações societárias; 
1.3. informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. estado civil; 
1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. relações de parentesco; 
1.8. número de telefone; 
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 
 
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 
portanto, juridicamente adequado. 

 
 

xxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025. 
 

________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Prefeitura Municipal de Arapiraca
Coordenação Geral de Licitação   

Fls _____________________       
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ANEXO XVIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

    

NOME DA EMPRESAinscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu representante 
legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF 
nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 
.................. 

data 
 
 

.................................... 
(representante legal, CPF, RG) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 


